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LEI N.O 5.297, DE 26 DE JULHO DE 2010. 't

è
(

Autoriza o Executivo Municipal a 1
$firmar convênio com a AMOGA e
I

abrir crédito especial no valor de R$ )
30.000,00. t

I
(

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. )
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte i
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Art. 1.O Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com a i

AMOGA . no valor de R$ 30.000,00 (trinta miI reais). !
Parégrafo tinico. O prazo do convênio seré até 31 de dezembro de j

2010. $

Ad. 2.O Ad. 20 Abre crédito especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta miI (
reais) na seguinte dotaçâo orçamentària: y!

' l
11 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente Iy
03 - Diretoria de Meio Ambiente
18 - Gestâo Ambiental S
0138 - Centro Municipal de Zoonoses jf
0087 - Vigilância Sanitéria l
1 142 - Convênio AMOGA j
3.3.5.0.41.00.00.00.00 - Contribuiçöes R$ 30.000,00 '

:
Art. 3.O Para cobertura do crédito especial do adigo anterior, servirà de )

recurso o Excesso de Arrecadaçâo do Exercicio de 2009 do Fundo Municipal de Meio l
!Ambiente -  FUNDEMA, no valor de R$ 30.000,00 (trinta miI reais). j
1Ad

. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. (
' 

j
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO em 26 de l' 

yjulho de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: l
Data Supra. . l

i
i
tPERCNAL SOUM  D I IRA

, 1
Prefeito cipal. l

I
I

ERENI MACIEL z czEw sxl, i
secretéria-Geral

''KE (RGDS, '0E SAFGLE:$hWE VîMt''
xljlldllke tIM'! 'j$ #211$
p 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594Rtla JOâO POSSOa, 1363 - CX. POStaI, 59 - CE


